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GOVERNO DE RORAIMA 	 .' a 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

	

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 33 	DE 01 DE JUNHO DE 2004. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESiDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTISSIMOS SENHORES DEPUTADOS E 
DEPUTADAS ESTADUAIS. 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa augusta Casa Legislativa o 
presente Projeto de Lei de alteração do Plano Plurianual - 2004 - 2007, e em cumprimento aoL 
disposto no art. 6°, §3°, inc. II, da Lei n° 414, de 08 de janeiro de 2004 e o Projeto de Lei de 
Crédito Especial que abre ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 415, de 08 de janeiro de 
2004), venho expor o seguinte: 

As alterações ora apresentadas, decorrem: 

da aprovação pelo Ministério dos Transportes do programa de trabalho 
apresentado pelo Estado de Roraima, referente à aplicação dos recursos que lhe cabe, relativo 
à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, instituída pela Lei 
n° 10.336/01, para o exercício de 2004; 

da criação através da Lei n° 435 de 21 de maio de 2004 do Fundo Estadual de 
Infra-Estrutura de Transportes - FEIT, que se destina a financiar programas de investimento 
em infra-estrutura de transportes no Estado de Roraima, o qual insere-se no Plano Plurianual 
2004 - 2007 e Lei Orçamentária Estadual n° 415, de 08 de janeiro de 2004, como unidade 
executora da nova ação "Desenvolvimento do Sistema de Transportes", do Programa de Infra-
Estrutura para o Sistema Viário. 

Em decorrência de recursos provenientes da CIIDE, altera-se no Plano Plurianual 
2004 - 2007 as metas fisicas e financeiras de ações do Programa Operações Especiais. 

Ao final, a mensagem de absoluta confiança e de fé inabalável de que através da 
cooperação entre os poderes constituídos: o Executivo e os demais Poderes, juntamente com a 
sociedade civil organizada, poderemos firmar um verdadeiro pacto de desenvolvimento pró-
Roraima e de construção de um Estado modelo, com mais eqüidade social e em harmonia 
com o meio ambiente. 

	

Palácio Senador Hélio Campos-RR, 	01 	de 	Junho 	de 2004. 
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GOVERk') RORAIMA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÕN) DOS BRASILEIROS" 

PROJETO DE LEI N° 045 DE 
	

DE JUNhO 	DE 2004. 

Dispõe sobre a inclusão de uma nova ação 
e unidade executora, alterações de metas 
fisicas e dados financeiros de ações r 
constantes no Plano Plurianual - PPA, 
para o quadriênio 2004 - 2007. 

O (,OVERNADOR DO ESIADO DE RORAiMA 
Faço saber que a Assemb'eia Legislativa apro.ou e eu sanciono a seguinte Lei:  

1° O lar , 	ji para iadr&a 	QO 	aprovado pela Lei °4'4 
de f)  de 	eire d2004 ps 	ccmÓ1t  as eNes ço t da e t 14e 

Art. 2° Fica ' Ju u a no ProLar jrtraEsmjtu para o Sistema Viano a açào 
"Desenvolvimento da 1nÇ-Est-rutura de Tranportes", com a Unidade Executora "Fundo 
Estadual de Infra-Estrutura deT Tïansportes FE)i", conforme Anexo 1 desta Lei. 

Art 3° Ficam alteradas com acre c'ino, as metas fisicas e os dados financeiros de 
ações constantes no Programa "Operações Eipeciais", conforme Anexo .11 desta'Lei. 

Par agrafo único. Em decorrência do disposto no capul deste artigo, ficam também 
alterads os relatórios demonstrativos de Prograiias Finalísticos constantes no Plano Plurianual. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos - RR, 	01 	de 	Junho 	de 2004. 
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GOVERNO Dk RORAIMA 
ÀMÀZÕNlA: PAtRIMÓNIO DOS BRASI1EIROS 

ANEXO 1 

~~rogramá.: 75 - infra-estrutura do Sistema Viário 

Dcseiwo'imentoda lnfra-es*ru*urade:Th nsportes 

Cód/Funçao:2,. -Transporte 	 Cód/SuWu;.çao: 782 - Transporte Rodoviário 

l'ipo: Projeto 	 tJnid. Execugora: FEIT 	 Mod. Implernentação:1)ireta 

njfut;: t'ojet» 	endo 	 I)nid. Medida: Unid:i. 	 Regiào: Ist8do 

1etas Fisicas 	 2004 	 J05 	2006 	 2007 	 TOTAL 
QLJanhidd... 	 . 	 - 	 ... 	 - 

-, 

Dados Fiïianceiros  

FoTOe: Tesouro 	 ;-.: 	 - 

Nature,a da Despesa 	 2004 - , 	 2005 	 2006 	 2007 	 TOTAL 

I)cpesa Corrente 	 : 	3.043.727.00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	3.043.727,00 

Despesa de Capital 	 : 	6.220000.00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	6.220.000,00 

Subtotal 	 : 	9.263.727.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	9.263.727.0Õ 

J)eniais Fontes 	 : 	 0.00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	. 

Total 	 . : 	9.263.727.00 	 0,00 	 0,00 	 000 	9.261727,00. 

(7 

(ABINIT[ DO GOVI RNADOR 
Fnoci 	 l 	- 	

- 	 - t- 	. 	 .c,rmø - Brsfl- C1'P 620t.2.6i 
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GOVERNO DI ItORAIMA 
'ÀMAZÕNIA: PA1RIMÕNIO DOS BRASILEIROS 

ANEXOu 

Programa.: 61 - Operações Especiais 

Aço: Conhibuiplo para a Formaçodo Pahiniõnio do Seridor 	CO  

Metas Físicas 	 2004 	 ,()05 	 2006 	 2007 	TOT4L 
Quantidade 	 O 	 0 	 0 	 O 	 O 

s4: 
tei,oç 

i'')'." 

Cemmze 0' 	 '4) 	 O 	(24 76 
Dspesa dç Capital 	 - 	 ii 00 ".. 	) 	 000 	 0.00 	 000 

Subtota' 	 ,124.767,00 - 	 . 	 3.00 	 0.00 	 0.00 	124.767.0() 

l)cmas Fontes 	 : 	- 	 0.00 	- 	 0.00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 

lolal 	 12476700 	 000 	 000 	 000 	12476700 

çio Tian'lfercn&ia de Recursos a Municípios 

Metas Fiskas 	 . 2004 .005 2006 

Quantidade 0 O O 

Dados Financeiros 

	

2007 	TOTAL 

	

O 	 0 

Fonte: Tesouro 

Natureza da I)espesa 2004 .005 2006 2007 TOTAL 

Despesa Corrente 3.087.909.00 0.00 0,00 0,00 i.087.909.00 

l)cspesa dc Capital : 	 0,00 0,00 0.00 0.00 .J 	0,00 

Subtotal 3 .0S7909.00 0.00 0.4)0 0,00 .087.90900 

i".l,~.087.909,00 
l)cmais Fcsiies : 	 (1.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

Iotal : 	3.087.909,00 0,00 0,00 0,00 

-h~ 

CAÍ3IN14T DO OOVIRNADOR 

GoVQNODIPO1MA 	TeE. (005)623.1663/623.10701623.1410.- Fc )Ci) 623-2410 
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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÓNIA: PATRIMÔNIO Dos BR.AsI LEI ROS" 

PROJETO DE LEI N00Ll  DE 01 DE 	JUNHO 
	

DE 2004. 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor 
do Fundo Estadual de infra-Estrutura de' 
Tnsportes - FEJT e Secretaria de Estado da 
Fu';nda, crédito especial no valor global de 
R 22.476.400,00 (doze milhões, quatrocentos e 

e seis mil e quatrocentos reais), pai-a os 
n' que especifica. 

51 OVERNADOR DO ESTAJ 1E RORAiMA: 

4 	
Fay.i áber qu 	,sen bleia Ug i s 	'a ciecieta e eu SVrL  o"o a eguInfe 

0& 	

Li 

1 	 - 	 4 

..A' t'4tca b'r' 	 u 

	

' )r.'t 	r1 il o Utk ( 	n" I 	 4l1 denn o de 

Tr)r 	) 	 iti 	1il 	 (j e À  

de 2004) e Secretaria de rEstad,3 da Eaenda ec1 &peclai no valor global de R$ 	476 400 00 
(doze milhões, quatrocentos - tenta e seis i1 e quatrocentos reais), para atender 2,Írogramação 
constante dos Anexos 1 e 11 des[ Lei. ,. 

Art 2° Os recursos necessarios a execução do disposto no art l serã roverientes 
da Fonte 033 - Cota-Parte da Contribuição de intervenção no Domínio Econômico ÇUY1. 

- 	Art 3° O credito de que trata o artigo ° podera ser suplementado, nos mos do art 

43 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, à conta de excesso de arrecadação/tté o limite 
verificadõ no exercício de 2004. 

Aii. 4° Esta Lei entra em vigor na da de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos - R•. 	01 	d 	Junho 	e 2004. 

('11 	! 
FRANCISCo 'LAM .lON PORTELA 

Governado do L;t4lo de Roraima 

005) 623-1 õó3/ 623.10 70! 623-1410 Faz: (005) 623-24)0 
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GOVERNO DE 'ORAMA 
AMAZONIA PATRIMÔ 	)OS '3'V EIRaS 

ANEXÜf'. 

22000- SECREiAKIA DE ESTADO I)Á FAZENDA 
22001 - SECRETARIA DE ESTADO DÁ FAZENDA  

ANEX( (SIIILEMENTAÇAO 

PROCRAMA I)ETRAI3ALIIO 

isLoo 
CREDITO ESPECIAL 

RECURSOSDF.TODASAS FOTF.S 

ESIl.'IFIC.\ÇÃ(, 	 1 S 	. 	T 	101AI, 	kLE 	l'e' .) 

	

F 	l) 	E 	 ENC. 	l. 

SOCIAl  

PREVIDÊNCIA Si 'JAJ. 	 124.764 	
,' 	r 

PREVII)ÊNCL\ IY JG1\IE 1 	:TR10 	 . 	 174 764 

09.272.61.2111 til 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 	 3.21 2.677 

Despesas Que Não Contribuem I'nra 
Manutenção das Açôes Governniticntsi 

CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAcO DO 
SERVIDOR PÚBliCO 	 F 	 124764 

4o 	 124.764 
033 124.764 

TRANSFERlNCI..\5 

TRÂNSFERjNCIA DE RECURsOS A 
MUNICÍPIOS 

TOlAI, lISCAL 

I7t 	OiR.-\S 
177SP. 

ICOTREN 
L 	TS 

INVESTIMNTOS 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

3 12.673 

764 
124.764 
12-1.764 

3 087.909 

. 	3 	87.909  

3.212.674  

CABINE DO GOVERN/0R 
Po{cio Senador Hélio Camp's - Praça do Centro Cinico:  Centro - Boa ,, 	 . Brasil - CEP 69.301-380 

OVEOo5ROpAIMA 	fnL.: (095) 623-1663/ 623 l979/ 7 140._Fo: 00-1 623-2410 
1k' -2 - 31/05/04 12:16:23 	 . 	,  
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GOVEINO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

ANEXO! 

21000 - SECRETARIA DE ESTADO DE1Ffl' ESTRUTURA 
22001 - FUNDO ESTADUAL I)E 1NFRA4" TURA DE TRANSPORTES EXERCÍCIO: 204 

ANEXO (SUPLEMENTAÇÃO) 
'r: (:RIl)ITO ESPECIAl, 

PROGRAMA DE TRABALHO ,,   k ICURSOS DE TODAS AS FOTE. 

1 PESSOAL .IUROSE OUTRAS 
CO)IGO ESPECIFICAÇÃO s 	 1 'lT \I L E\C 1 \C D \ DI SP IN\ 1 	1 I\II 1N 	RSOLS AMOR [1/ "( \ 

b 	L SOCIAIS DÍVA CORRENTE N3()S FINANCEIRAS DADÍVII).'\ 

-- ......... ______ 

1RANSPORTI3 j 	
';' 	. 	".21,3727 3.043.727 6.22(LI00 

1RANSPORTERODOVIÁRIO . 	. 	1,',' 	. 	'.263.727 3.043.727 6.220,0011 - 

INFRAESTRUTADO SITEMA VIÁRIO , 	".263.727 3.043.727 6.2?0JI(i 

ProveraConsoIidaço cAmp1iaçAode'?1aiha  

26.782.75.3447/01 DESENVOLVIINTODE INFRA-  
ESTRUTURA DE TRANSPORTES 	 F 	:"'.. 	"2.727 	 3.01.727 

II 

1).263.727 	 Oh 727 	6 z (1 lU 1 
' •W$ 	0263727 	 3.043.727 	6,220Á101 ) 

TOTAL FISCAL 	 '• 	- f 	".263.727 	 , 	. 	3,043.727 	6 l') 

GABINFTEC)G,-NF  
Palácio Sencj-' rléi J'inip& - 	- 	C,nic - Centro - Boa Vii,, . R,ra,n,a - 	. CE 60.301380 

-GOWRNODÇOMA 	Tek:(O95)6224óó3623-l979' 	. UO £ox 40951 623-2410 
Ldrv-2 -31.J04 12:16:23 
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GOVERNO W r : 
"AMAZÔNIA: PATRIMCTORÁEIROS" 

ANEXO 11 

- 	 QUADRO DEREC. 

CODIGOL 	 ESPECIFICAÇÃO 	. 

1 1700 	
infrincia Corrinrtc- 	 - - 

21 	0) 	
'Fransfcrencia da UniF 	 - 	 '• 

11721.01.00 	
Participação na Receita da União 

EII oi 13 	
Cota- Parte da Contrihuiçao de Intervenção noDmro,nrnico 

Total 

T.,ejshiçao: Portaria 78, de 10.02.2004. S...N, D.O.U. 12.02.04 

-__ 

VALOR (R5I,00) 

12.476.400 

12.476,400 

i 2.47o.4,Ú 

12.476.400 

12.476.400 

C 	GABINETE DO GOVERnADOR 
HI6co Senr-',- 	 Praça do CentrcCijka - :e,ro . P 	 -.,aima - BwiI . CEP ó'),301-38fl 
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